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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  104– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
PORTARIA Nº 115/2025 

 
EXONERA SERVIDORA 

MUNICIPAL 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí Municipal de Carandaí, 
no uso das faculdades que lhe confere o art. 
84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
e 
CONSIDERANDO a Portaria 092/2025, que 
nomeou a servidora Erika Rezende dos 
Santos, para ocupar o cargo efetivo de 
Enfermeiro, na Autarquia Hospital Municipal 
Sant'Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o prazo fixado no Edital do 
Concurso Público nº 001-2020 é de 30 (trinta) 
dias para apresentação dos documentos e 
assinatura do termo de posse;  
CONSIDERANDO que após findado o prazo 
para apresentação dos documentos para 
posse, a candidata não compareceu, bem 
como não se manifestou a respeito da 
convocação para assumir o cargo público e 
nem ao menos solicitou prorrogação de prazo 
para posse, conforme previsão contida na Lei 
nº 2295-2018 - Estatuto dos Servidores 
Municipal de Carandaí;  
CONSIDERANDO que, conforme estabelece 
o item 16 do Edital do Concurso Público no 
01/2020, o candidato que deixar de 
comparecer no prazo fixado será considerado 
como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado; 
CONSIDERANDO assim a necessidade de 
promover a sua exoneração do cargo, uma 
vez que passa a ser considerado desistente 
da vaga de Enfermeiro; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Exonerar, por interesse público, a 
servidora Erika Rezende dos Santos, do 
cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, a partir desta data.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 
 
REGISTRE SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 06 
de Junho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente  

 
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 06 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 

Portaria 116/2025 
 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO 
EM CONCURSO PUBLICO – 

EDITAL Nº 01-2020 E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e;  

CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2020, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 5774-21;  
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado 
no concurso público realizado pela 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, Edital nº 01-2020, para exercer 
suas atividades na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, conforme 
relacionado abaixo: 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
27º - HABIB ABDEL CHEHAB NERY E 
SILVA 
 
§ 1º O candidato ora nomeado deverá 
apresentar a documentação exigida no 
Edital do Concurso, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicação do ato 
de provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, situado na Rua Coletor Clóvis 
Teixeira de Carvalho, 250 – Rosário – 
Carandaí – MG –, para posterior assinatura 
do Termo de Posse para cargo público. 

§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do candidato, 
que será substituída pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º O vencimento do servidor nomeado 
e após a sua posse, será o constante do 
símbolo inicial da carreira do respectivo 
cargo-nível, em conformidade com as leis 
dos Planos de Cargos e Salários da 
Autarquia e suas modificações posteriores. 

Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, o candidato estará sujeita aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 06 

de Junho de 2025. 
 

 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente  
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 06 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

 

 

 

 
HOMOLOGA PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL 001/2025 E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
Dispõe sobre Homologação do Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2025 para 
contratação por prazo determinado para os 
cargos Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro, 
Farmacêutico 40 horas, Fisioterapeuta 
Respiratório 30 horas, Recepcionista, Técnico 
em Enfermagem e Técnico em Farmácia para 
atender as necessidades temporárias, nos 
termos do inciso I, art. 4° da Lei Ordinária n° 
2318/2019, que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição da República.  
 
 O Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, representado por sua Diretora 
Presidente  nomeado nos termos do Decreto 
n° 7119/2025, Sra. Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, no uso das faculdades que lhe confere 
a Lei nº 1982/2011 – Dispõe Sobre a Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí e 
contém outras providências, Lei Ordinária nº 
2355/2020 – Institui o Plano de Cargos e 
Vencimentos dos Servidores e dispõe sobre a 
Organização Administrativa da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, Lei 
Ordinária nº 2295/2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Carandaí, e suas alterações, 
 

CONSIDERANDO o Edital do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital n° 
001/2025 da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, para contratação 
temporária de servidores para atender as 
necessidades deste nosocômio em 
decorrência do Decreto 7337/2025. 
 

CONSIDERANDO a conclusão das 
etapas do Processo Seletivo Simplificado – 
Edital nº 001/2025 para os cargos de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Enfermeiro, Farmacêutico 
40 horas, Fisioterapeuta Respiratório 30 horas, 
Recepcionista, Técnico em Enfermagem e 
Técnico em Farmácia. 
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CONSIDERANDO o disposto no 

Edital nº 001/2025 e outras publicações 
decorrentes das fases do processo; 
 

CONSIDERANDO o relatório final 
acompanhado do Resultado Final emitido pela 
Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2025 a qual 
pugnou pela Homologação do certame; 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º - HOMOLOGAR para que 
surta os devidos efeitos jurídicos, o Resultado 
Final do Processo Seletivo Simplificado – 
Edital nº 001/2025, para a contratação 
temporária nos cargos de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Enfermeiro, Farmacêutico 40 horas, 
Fisioterapeuta Respiratório 30 horas, 
Recepcionista, Técnico em Enfermagem e 
Técnico em Farmácia, disposta no item 5.1 do 
Edital. 
  
 § 1º - O resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2025, 
encontra-se publicado na forma do item 11.1 e 
Anexo V, do referido Edital. 
 
 
 Art. 2º - O processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2025, terá validade 
por 06 (seis) meses ou enquanto estiver em 
vigência o Decreto 7327/2025.  
 
 Art. 3º - A Convocação deverá 
observar de forma rigorosa a Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado – 
Edital nº 001/2025. 
 
 Art. 4° - A listagem do Resultado 
Final será anexada a esta Portaria, bem como 
o Relatório elaborado pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório e de Seleção, nomeada nos termos 
da Portaria n° 104/2025, fazendo parte 
integrante da mesma. 
  
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua Publicação 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 06 
de Junho de 2025. 

 
 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 06 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo 

 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0113/2024 Aditivo: 
01 Credor: VENTURA CONSTRUÇÔES E 
REFORMAS EIRELI CNPJ: 33.214.789/0001-
32 Assinatura: 05/06/2025 
Vigência:25/06/2025 a 24/06/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000003424 Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação no prazo de vigência na 
contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para, sob demanda, 
prestar serviços comuns de engenharia para 
execução de serviços de reparos e pequenas 
reformas, com fornecimento de equipamentos 
e mão de obra necessária à execução dos 
serviços a serem solicitados, mediante o 
regime de empreitada por Preço Unitário. 
-------------------------------------------------------- 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 138/2025 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS ARTHUR 
GUERRA E ADVOGA CNPJ: 
14.352.422/0001-30 Assinatura: 04/06/2025 
Vigência: 03/06/2026 Processo: 000004625 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Total: R$ 
207.000,00 (duzentos e sete mil reais) Objeto: 
Contratação direta de profissional 
especializado, para prestação de serviços 
advocatícios a ser desenvolvida na área de 
Direito Constitucional Municipal, atendendo, 
em especial, a este ente, no que tange somar 
e reforçar a atuação jurídica e o controle 
interno, oferecendo diagnósticos técnicos, 
insumos fundamentados e modelos 
estruturados que sirvam de base para 
decisões, pareceres, auditorias e ações de 
acompanhamento e fiscalização.  
-------------------------------------------------------- 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0136/2025 Credor: 
SC SERVICOS E COMERCIO LTDA CNPJ: 
12.803.572/0001-98 Assinatura: 29/05/2025 
Vigência: 28/05/2026 Processo: 000002125 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: 
Contratação de prestação de serviços de 
castração cirúrgica com identificação em cães 
e gatos (machos e fêmeas), bem como a 
realização de outros procedimentos cirúrgicos, 
contemplando o fornecimento de todos os 
insumos realizados e a medicação pós-
operatória. Itens Credenciados: 

Ordem Quant. UN. Especificação 
 Valor 
Unit.  

1 80 SV 

02000026831- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
CÃES MACHOS  
Cirurgia de esterilização 
para cães machos 
orquiectomia, qualquer peso 
e incluindo a medicação de 
pós-operatório (assistência 
ao animal até a retirada dos 
pontos). Ressaltando que 

toda assistência pós-

 R$    
523,33  

operatória é de 
responsabilidade do 
prestador de serviço. Caso 
haja necessidade de utilizar 
colar elizabetano ou roupa 

cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

2 140 SV 

02000026832- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
CADELAS  
Cirurgia de esterilização 
para cadelas 
ovariosalpingohisterectomia 
(qualquer peso) e pós-

operatório (assistência ao 
animal até a retirada dos 
pontos). Os animais deverão 
ser retirados do canil 
municipal pela empresa 
responsável pela castração 
e permanecerão alojados 
até a retirada dos pontos nas 
dependências do prestador 
do serviço. Posteriormente 
serão devolvidos ao canil 
pelo prestador de serviço. 
Ressaltando que toda 

assistência pós-operatória é 
de responsabilidade do 
prestador de serviço, 
incluindo alimentação e 
medicação. O animal deverá 
permanecer no prazo 
mínimo de 5 dias nas 
dependências do prestador 
de serviço. Caso haja 
necessidade de utilizar colar 
elizabetano ou roupa 
cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

 R$    
696,67  

3 60 SV 

02000026834- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
GATOS MACHOS  
Cirurgia de esterilização 
para gatos machos 
orquiectomia (qualquer 
peso) e pós-operatório 
(assistência ao animal até a 
retirada dos pontos). Os 
animais deverão ser 

retirados do canil municipal 
pela empresa responsável 
pela castração e 
permanecerão alojados até 
a retirada dos pontos nas 
dependências do prestador 
do serviço. Posteriormente 
serão devolvidos ao canil 
pelo prestador de serviço. 
Ressaltando que toda 
assistência pós-operatória é 
de responsabilidade do 
prestador de serviço, 

incluindo medicação e 
alimentação. O animal 
deverá permanecer no prazo 
mínimo de 3 dias nas 
dependências do prestador 
de serviço. Caso haja 
necessidade de utilizar colar 
elizabetano ou roupa 
cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

 R$    
398,33  

4 80 SV 

02000026835- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
GATOS MACHOS  
Cirurgia de esterilização 
para gatos machos 
orquiectomia, qualquer peso 
e incluindo a medicação de 
pós-operatório (assistência 
ao animal até a retirada dos 
pontos). Ressaltando que 
toda assistência pós-
operatória é de 

responsabilidade do 
prestador de serviço. Caso 
haja necessidade de utilizar 
colar elizabetano ou roupa 
cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

 R$    
353,33  

5 60 SV 
02000026836- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 

 R$    
523,33  
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GATAS  
Cirurgia de esterilização 
para gatas 
ovariosalpingohisterectomia 
(qualquer peso) e pós-

operatório (assistência ao 
animal até a retirada dos 
pontos). Os animais deverão 
ser retirados do canil 
municipal pela empresa 
responsável pela castração 
e permanecerão alojados 
até a retirada dos pontos nas 
dependências do prestador 
do serviço. Posteriormente 
serão devolvidos ao canil 
pelo prestador de serviço. 
Ressaltando que toda 

assistência pós-operatória é 
de responsabilidade do 
prestador de serviço, 
incluindo alimentação e 
medicação. O animal deverá 
permanecer no prazo 
mínimo de 5 dias nas 
dependências do prestador 
de serviço. Caso haja 
necessidade de utilizar colar 
elizabetano ou roupa 
cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

6 120 SV 

02000026837- CIRURGIA 
DE ESTERILIZAÇÃO PARA 
GATAS  
Cirurgia de esterilização 
para gatas orquiectomia, 
qualquer peso e incluindo a 
medicação de pós-
operatório (assistência ao 
animal até a retirada dos 

pontos). Ressaltando que 
toda assistência pós-
operatória é de 
responsabilidade do 
prestador de serviço. Caso 
haja necessidade de utilizar 
colar elizabetano ou roupa 
cirúrgica, ficará a cargo do 
prestador de serviço 

 R$    
476,67  

 

 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0018/2025 Credor: 
TRANSCARDOSO LTDA CNPJ: 
20.301.933/0001-26 Assinatura: 16/05/2025 
Vigência: 15/05/2026 Processo: 000001225 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 552.000,00 
(quinhentos e cinquenta e dois mil reais) 
Objeto: Registro de Preços de futura e eventual 
contratação de empresa TRR (Transportador-
Revendedor-Retalhista) para realizar o 
fornecimento fracionado de diesel S10 e diesel 
S500 em regime de comodato e tanque 
reservatório de combustível, devidamente 
instalado no pátio da garagem municipal, 
equipado com bomba e medidor de 
abastecimento. 
-------------------------------------------------------- 

 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Ata n°: 0019/2025 Credor: RIO 
BRANCO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 64.277.247/0003-02 Assinatura: 
16/05/2025 Vigência: 15/05/2026 Processo: 
000001225 Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
547.000,00 (quinhentos e quarenta e sete mil 
reais) Objeto: Registro de Preços de futura e 
eventual contratação de empresa TRR 
(Transportador-Revendedor-Retalhista) para 
realizar o fornecimento fracionado de diesel 
S10 e diesel S500 em regime de comodato e 
tanque reservatório de combustível, 
devidamente instalado no pátio da garagem 
municipal, equipado com bomba e medidor de 
abastecimento. 
-------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0007/2025 Credor: 
ESTAÇÃO EXPRESS TRATAMENTO DE 
DADOS LTDA CNPJ: 65.359.200/0001-80 
Assinatura: 12/05/2025 Vigência: 11/05/2026 
Processo: 000002325 Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 10.510,00 (dez mil, quinhentos e dez 
reais) Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
gráficos, incluindo todo material e mão de obra 
necessários, para executar a impressão de 
carnês, guias de cobrança e notificações, para 
atender as demandas do Departamento de 
Administração Tributária e Projetos. 
-------------------------------------------------------- 
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EDIÇÃO Nº  103– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
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EDIÇÃO Nº  103– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
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EDIÇÃO Nº  103– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
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EDIÇÃO Nº  103– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
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EDIÇÃO Nº  103– Sexta – Feira 06 de Junho de 2025 
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